
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Iostitufda em 10 de Novembro de 1960 

Requerimento nº 759/2013 
Autoria Coletiva dos Vereadores e Vereadoras: Adriano do Táxi, Álvaro, Célia Domiciano, 
Diana do Manguinhos, Pastor Flávio José, Ory Sales, Nildo de Inácio, Jefferson Kita, 
Júnior do Kipreço, Lico, Netinho, Lucília Freitas, Dedeta, Nôquinha, Roni Alencar e Cabo 
Rubem. 
Assunto: Apelo ao Poder Executivo. 

Senhor Presidente: 

Requeremos a Vossa Excelência, na forma disciplinada pelo art. 116, 

combinado com o art. 119, inciso IV, da Resolução nº 03/2012 de 27 de novembro de 

2012 (Regimento Interno), depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

veemente apelo ao Prefeito Constitucional de Bayeux, Dr. Expedito Pereira de Souza, 

no sentido de viabilizar junto a Secretaria de Saúde do Município, uma atenção especial 

aos pacientes que realizam o tratamento de hemodiálise, pois esses pacientes 
necessitam de um suplemento alimentar através de injeção, para que eles mantenham 
o peso ideal e poder usar a máquina. 

JUSTIFICATIVA 

É obrigação da Secretaria de Saúde o fornecimento desse suplemento 
alimentar, inclusive determinado por lei, pois os portadores de insuficiência renal 
precisam do suplemento para se manter vivo. Esses suplementos à base de vitaminas e 
minerais não podem faltar na dieta do paciente que faz hemodiálise, uma vez que ele 
tem que evitar muitos alimentos. Além do mais, a hemodiálise também remove algumas 
vitaminas do organismo. Por isso, o médico pode receitar suplementos de vitaminas e 
minerais feitos especialmente para pacientes com insuficiência renal. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2013. 
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